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Proc. nº 29610/2026 

Data: 05/06/2026 

Assunto: Protocolos de Colaboração de respostas socioeducativas ao 

nível do fornecimento de Refeições Escolares e Atividades de Animação 

e Apoio à Família (AAAF), destinadas às crianças da Educação Pré-

escolar e aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, da rede pública do 

concelho de Braga – Ano letivo 2026/2027 

 

Considerando que: 

1. O apoio em matéria de alimentação no âmbito de ação social de educação 

no pré-escolar e no 1.º ciclo do ensino básico insere-se nas atribuições dos municípios 

nos domínios da educação e ação social, previstas nas alíneas d) e h) do n.º 2 do 

artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação. 

2. Essas atribuições municipais são desenvolvidas através das competências 

materiais atribuídas às Câmaras Municipais, incluindo-se no auxílio a prestar aos 

estudantes, com abrangência nos domínios de ação social escolar através do 

fornecimento de refeições aos estabelecimentos de educação pré-escolar e no 1.º 

ciclo do ensino básico, em cada ano letivo – cfr. o disposto na alínea hh) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

3. Conforme consagrado no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de 

março1, que estabelece o regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento 

dos apoios no âmbito da Ação Social Escolar, os apoios alimentares têm como objetivos 

“a promoção do sucesso escolar e educativo, o desenvolvimento equilibrado e a 

promoção da saúde das crianças e jovens que frequentam a educação pré-escolar e 

os ensinos básico e secundário”. 

4. Um dos apoios a prestar em matéria de alimentação no âmbito da ação 

social escolar é “o fornecimento de refeições gratuitas ou a preços comparticipados” 

– de acordo com as disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 12.º e a alínea b) do 

artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março. 

5. O Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, concretiza o quadro de 

transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades 

 
1 Alterado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
21/2019, de 30 de janeiro. 
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intermunicipais no domínio da educação, na redação conferida pela Declaração de 

Retificação n.º 10/2019, de 25 de março e alterado pelo Decreto-Lei n.º 84/2019, de 

28 de junho. 

6. Neste enquadramento devem ainda ser tidas em contas as disposições do 

Anexo IV do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 

5296/2017, de 29 de maio, retificado pela Declaração de Retificação nº 451/2017, de 

23 de junho, onde se encontram reguladas as condições das medidas de ação 

social escolar da responsabilidade do Ministério da Educação e dos municípios, nas 

modalidades de apoio alimentar, entre outras. 

7. De acordo com os referidos preceitos, os municípios podem realizar parcerias 

que permitam assegurar o serviço de refeições através da celebração de protocolos 

em termos que protejam os direitos e deveres de cada uma das partes; 

8. Quanto ao modo de concretização, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do 

Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, o fornecimento de refeições pode ser 

assegurado por outras entidades certificadas para o efeito, mediante a celebração de 

contratos, acordos ou protocolos. 

9. No caso concreto do Município de Braga, atendendo às caraterísticas de cada 

estabelecimento de ensino e às especiais condições no fornecimento de refeições, 

justifica-se que as mesmas sejam asseguradas por entidades de apoio local, 

especialmente vocacionada para o efeito e em condições de vantagem em termos 

logísticos, com maior economia para o município. 

10. Em matéria de realização da despesa, trata-se de encargos que abrangem 

dois anos económicos e como tal, a alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro2, que aprovou as regras aplicáveis à assunção de compromissos 

e aos pagamentos em atraso, dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita, no que respeita às entidades 

da administração local, a autorização prévia da Assembleia Municipal. 

11. Relativamente ao valor da despesa prevista, foi calculada por referência à 

celebração de acordos de colaboração anteriores com objeto e condições similares 

e ao número previsto de alunos a beneficiar no futuro ano letivo; 

12. O valor das refeições é o de 2,90€/refeição para alunos do escalão A, 

2,17€/refeição, para alunos do escalão B e 1,44€/ refeição para alunos sem escalão, 

não sendo alterado há mais de 5 anos; 

 
2 Com as alterações introduzidas até à aprovação da Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
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13. A inflação condicionada cada vez mais os parceiros na boa execução dos 

acordos de colaboração realizados com o Município. 

 

Tendo em conta que: 

Que os acordos de colaboração no âmbito do fornecimento de refeições escolares para 

as crianças da Educação Pré-Escolar (EPE) e alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico (1º 

CEB), assim como para o desenvolvimento das Atividades de Animação e Apoio à 

Família (AAAF) para as crianças da Educação Pré-Escolar, tem como pressupostos: 

a. o envolvimento e responsabilização dos Agrupamentos de Escolas na supervisão 

dos serviços que decorrem no espaço da escola, conforme prevê a Portaria nº 644-

A/2015, de 24 de agosto; 

b. a apresentação de relatórios, por parte das Entidades Executoras, ao Município e 

Agrupamentos de Escolas, com o objetivo de avaliar e melhorar as respostas que 

por eles são desenvolvidas; 

c. a assunção das responsabilidades do Município de Braga, garantindo: 

i.  suporte financeiro adequado às entidades executoras para que possam executar 

com qualidade as tarefas assumidas, o Município assume o compromisso de fazer 

um aumento ao valor das refeições escolares em 0,20€ refeição/aluno, referente 

ao ano letivo 2026/2027; mais 0,10€ refeição/aluno, referente ao ano letivo 

2027/2028; e mais 0,10€ refeição/aluno, referente ao ano letivo 2028/2029; 

ii. equidade nos encargos para as famílias, independentemente do 

estabelecimento de educação e ensino frequentado; 

iii. que as comparticipações pagas pelas famílias cumprem com o definido 

legalmente e que se verifica o pressuposto do aumento gradual das mesmas em 

função dos rendimentos económicos destas, suportando o Município de Braga os 

encargos dos agregados familiares mais carenciados; 

iv. o acompanhamento e monitorização dos serviços prestados, atento às 

especificidades de cada estabelecimento. 

 

 

Nestes termos, com vista a acautelar o Fornecimento de Refeições 

Escolares e das Atividades de Animação e Apoio à Família na Educação 

Pré-Escolar para o ano letivo 2026/2027 propomos que a Câmara 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: A
W

ZA
PX

5S
FM

X9
LY

Q
AG

G
EN

Z9
ZG

P 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
3 

/ 4

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 9
G

M
W

W
F9

SR
KH

M
6K

S2
ET

JF
G

2W
M

5 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
4 

/ 5



 

 

Municipal delibere: 

 

a) Aprovar a despesa de Fornecimento de Refeições Escolares no 

valor estimado de €892.081,36  re feren te  às  re fe i ções  de 

setembro a  dezembro de  2026 e  €1 .502.772,91  re feren te  às 

re fe i ções  de  jane i ro  a  ju lho  de 2027;  

b) Aprovar a despesa referente às Atividades de Animação e Apoio à 

Família na Educação Pré-Escolar no valor de €572.836,36 a suportar em 

2026 e €1.002.463,63 a suportar em 2027; 

c) Aprovar a relação de entidades parceiras e respetivos serviços a 

prestar, de acordo com o descrito no quadro anexo. 

d) Aprovar, nos termos do previsto na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a celebração dos protocolos para o 

serviço de refeição escolar e Atividades de Animação e Apoio à Família de 

acordo com as minutas em anexo. 
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